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Porto Alegre, março de 2026.


CARTILHA ORIENTATIVA
Criação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal e do Conselho Municipal de Bem-Estar Animal (COMBEA)
Esta cartilha tem como objetivo orientar os municípios na criação e implementação do Fundo Municipal de Bem-Estar Animal (FMBEA) e do Conselho Municipal de Bem-Estar Animal (COMBEA), garantindo a aplicação eficiente de políticas públicas voltadas à proteção e ao bem-estar dos animais.
1. POR QUE CRIAR O FUNDO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL?
- Viabilizar recursos específicos para políticas de saúde e proteção animal;
- Apoiar castrações, campanhas de guarda responsável e combate a zoonoses;
- Estimular parcerias com clínicas veterinárias, ONGs e universidades;
- Permitir maior transparência e controle na aplicação de recursos destinados à causa animal.
2. COMO CRIAR O FUNDO?
1. Elaborar Projeto de Lei instituindo o Fundo Municipal de Bem-Estar Animal;
2. Prever fontes de recursos: transferências estaduais e federais, multas, doações, convênios;
3. Estabelecer a Secretaria Municipal responsável pela gestão do Fundo;
4. Criar mecanismos de transparência e prestação de contas.
3. O PAPEL DO CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL – COMBEA
- Fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo;
- Sugerir e acompanhar políticas públicas para o bem-estar animal;
- Promover campanhas educativas e de conscientização;
- Representar a sociedade civil e integrar ações com o poder público.



4. COMO CRIAR O CONSELHO?
1. Elaborar Decreto Municipal instituindo o COMBEA;
2. Definir sua composição: representantes do poder público e da sociedade civil;
3. Estabelecer mandato e critérios de escolha dos conselheiros;
4. Aprovar Regimento Interno para disciplinar seu funcionamento.
5. PASSO A PASSO RECOMENDADO
1. Enviar o Projeto de Lei do Fundo à Câmara de Vereadores;
2. Após aprovação, publicar a Lei e abrir conta bancária específica para o Fundo;
3. Publicar Decreto criando o Conselho Municipal de Bem-Estar Animal;
4. Nomear os conselheiros e realizar a primeira reunião para aprovar o Regimento Interno;
5. Elaborar Plano Anual de Ações e definir as prioridades (castração, educação, microchipagem, etc.);
6. Garantir ampla divulgação das ações para a população.
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